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Resumo

Após uma apresentação introdutória dos conceitos de multidão e poder constituin-
te no âmbito da filosofia de Antonio Negri e tomando por base esse quadro conceitual, 
buscamos compreender o sentido profundo da invenção da representação política por 
Thomas Hobbes, a qual até hoje se encontra no coração de nossos sistemas políticos. 
Com isso, nosso objetivo é colher a presença de uma força de resistência que pode 
constituir o núcleo de uma política da democracia radical que se situe para lá da política 
representativa, a qual hoje é tantas vezes dita em crise. Essa força é o que chamamos 
de irrepresentável.

Palavras-chave: Multidão; Poder Constituinte; Soberania; Representação; Irrepre-
sentável.

Abstract

After an introductory presentation of the concepts of multitude and constituent 
power in Antonio Negri’s philosophy and based on this conceptual framework, the article 
discusses the profound meaning of the invention of political representation by Thomas 
Hobbes, which lies at the heart of our political systems up to the present. In this way it 
aims to grasp the presence of a force of resistance that can constitute the core of a poli-
tics of radical democracy that is located beyond representative politics, which is so often 
depicted as being in a crisis. This force is what we call the unrepresentable.

Keywords: Multitude; Constituent Power; Sovereignty; Representation; Unrepre-
sentable.
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O IRREPRESENTÁVEL1

Homero Santiago

Poder constituinte e multidão

Multidão e poder constituinte são conceitos que se imbricam. O po-
der constituinte é uma potência e, como tal, solicita um sujeito que lhe 
faça jus, o qual só poderá ser a multidão; a multidão é um sujeito e, como 
tal, deve possuir uma potência, a qual não será senão o poder constituin-
te. Na base dessa recíproca vinculação está o requisito de que qualquer 
poder ou potência exige um sujeito: toda ação deve ser ação de um sujei-
to e todo sujeito só pode agir porque dotado de uma potência ou poder, 
pois que este se define, ao menos de início, precisamente como o subs-
trato da ação. Uma potência que jamais se exercesse, um sujeito que 
nunca agisse, seriam de fato entidades estranhas, de pouca consistência 
teórica e maculadas pela nulidade prática. Além disso, cabe estar atento 
a um segundo pressuposto: não é qualquer sujeito que pode ser ação de 
qualquer potência, e vice-versa; deve haver adequação entre o sujeito e 
a sua potência. Nessa medida, tomando por base a afirmação de Antonio 
Negri (1999, p. 7) de que “falar em poder constituinte é falar em democra-
cia”, imediatamente somos obrigados a concluir que único sujeito possível 
desse poder é aquele que o filósofo identifica como portador da democra-
cia como projeto, ou seja, a multidão e só ela (cf. HARDT; NEGRI, 2005b, 
p. 411 seg.).

Por etapas, tratemos de desdobrar esses pontos, a fim de introduzir 
os conceitos de poder constituinte e multidão e abordar um aspecto cru-
cial da problemática que eles apresentam.

Embora a noção de poder constituinte costume frequentar os ma-
nuais de direito como um dos pilares da legitimidade do exercício do po-
der, é particularmente nos tópicos em que o saber jurídico vê-se obrigado 
a nuançar as pretensões de positividade para dialogar com a filosofia que 

1 Este texto reúne o material de duas conferências proferidas em março de 2016 no 3º Ciclo 
de Estudos Metrópoles, Políticas Públicas e Tecnologias de Governo. Territórios, governa-
mento da vida e o comum, realizado na Universidade do Vale do Rio dos Sinos em São 
Leopoldo – RS, promovido pelo Instituto Humanitas Unisinos – IHU.
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o conceito exibe sua faceta mais vigorosa, pois capaz de conduzir a refle-
xão aos limites da fundação e fundamentação do próprio direito. Sumaria-
mente, o poder constituinte, que se propala pertencer ao povo, é o poder 
de criar uma nação ou um Estado, e com frequência culmina num docu-
mento constitucional; derivadamente, é o poder de promulgar e revisar 
leis, exercer a força.2

Uma ilustração muito concreta e próxima de nós será aqui interes-
sante. Há cerca de três décadas, no Brasil vivenciamos o momento de 
elaboração de uma nova constituição e, portanto, de alguma forma, uma 
reinstituição do Estado. Representantes foram eleitos para, “reunidos em 
Assembleia Nacional Constituinte”, conforme o preâmbulo do texto cons-
titucional, “instituir um Estado Democrático” (BRASIL, 1988). O tipo de po-
der que esses delegados do “povo” exerciam não era um poder legislativo 
idêntico ao dos congressistas de hoje; ia além de um simples poder legis-
lativo, tratava-se do poder de constituir algo novo, tal como expresso no 
verbo “instituir”; do ponto de vista jurídico, eles produziam uma nova rea-
lidade cuja consolidação se deu, justamente, pelo texto constitucional ela-
borado, do qual deriva toda a autoridade, ainda hoje, de legislar e exercer 
o poder no território brasileiro. Nesse sentido foi que acima falamos em 
“fundação” e “fundamentação”.

Essa simples ilustração já nos conduz ao núcleo da problemática 
que interessa a Negri no concernente à noção de poder constituinte. Em 
primeiro lugar, a curiosa e aparentemente incontornável efemeridade des-
se poder quando considerado em seu aspecto mais próprio, já que tão 
logo ele apresenta sua face mais vigorosa, ato contínuo dá lugar a um 
poder constituído.

A assembleia constituinte trabalhou por alguns anos, produziu uma 
carta constitucional que institui o Estado e.... O poder constituinte não 
mais se exerce ou permanece apenas como pálida sombra do que foi um 
dia. Esgotou-se a potência criativa e a invenção social, o presente e o 
futuro caíram reféns do passado tal como cristalizado na carta e expresso 
no particípio passado da fórmula poder constituído. Terminada a ação que 
instala a máquina constitucional, esta passa a funcionar, como que anoni-
mamente, por si só, no piloto automático, sem margem a questionamen-
tos senão segundo o esquadro de suas próprias engrenagens.

Ora, quando Negri se debruça sobre a noção de poder constituinte, 
o que ele busca apreender é exatamente a sua originalidade, a sua posi-
tividade, aquilo que no poder constituinte é o mais próprio de seu ser, por 

2 Para uma ampla apresentação do poder constituinte do ponto de vista jurídico, cf. PINTO, 
2013.
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conseguinte algo irredutível ao poder constituído e que não pode ser 
achatado sob a máquina do constitucionalismo. É o que ele busca assina-
lar estipulando como paradigma do poder constituinte o novo, a inovação. 
“Uma força que irrompe, quebra, interrompe, desfaz todo equilíbrio pree-
xistente e toda continuidade possível” (NEGRI, 1999, p. 21). Um poder 
dotado de uma temporalidade própria e no interior da qual “o passado não 
explica mais o presente, [...] somente o futuro poderá fazê-lo” (NEGRI, 
1999, p. 21). Logo, uma realidade aberta, sem encerramento; uma espé-
cie de revolução contínua.

O poder constituinte manifesta-se como expansão revolucionária da 
capacidade humana de construir a história, como ato fundamental 
de inovação e, portanto, como procedimento absoluto. O processo 
desencadeado pelo poder constituinte não se detém. Não se trata de 
limitar o poder constituinte, mas de torná-lo ilimitado. O único con-
ceito possível de constituição é o de revolução. (NEGRI, 1999, p. 40)

Revolução, é bom frisar, não no sentido corrente de tomada do poder 
constituído, mas como extensão ou não fechamento do exercício consti-
tuinte. O desafio maior que se impõe a uma política democrática radical, 
ou seja, aquela que pretende inovar, transformar, reinventar a realidade 
social, é manter aberto o processo constituinte. E para isso, ao ver do fi-
lósofo, faz-se urgente subjetivar o poder constituinte, vencendo o anoni-
mato do maquinário constitucional.

É mister aqui uma advertência, uma primeira nota metodológica 
acerca da filosofia de Negri imprescindível para a correta compreensão 
de seus trabalhos: ele jamais acata a ideia de processos históricos, políti-
cos, sociais anônimos. Tais processos podem até nos aparecer assim; 
uma das tarefas prioritárias da análise política, entretanto, é exatamente 
subjetivá-los, esforçando-se em desencavar aquilo que a muitos interessa 
manter oculto e que do ponto de vista da luta social é de máxima impor-
tância trazer à luz. Assim, para Negri, não existe nada como um poder ou 
uma potência anônimos ou sem sujeito. Mesmo aquela notória e frequen-
temente abusada qualificação marxiana do capital como “sujeito automá-
tico” ou “substância em processo, que move a si mesma” (MARX, 2013, p. 
230), isto é, valor que se autovaloriza continuamente num processo que 
muitos caíram na tentação de supor mais ou menos anônimo e capaz de 
por si só dobrar os homens e forjar a história, esse valor que se autovalo-
riza só pode ser bem aquilatado uma vez compreendido como resultado 
das lutas, portanto de um antagonismo que engaja sujeitos, e não como 
pivô de uma causalidade que a partir de certa altura tenderia a pairar so-
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bre as nossas cabeças e sobre a própria história.3 Pois, no caso do poder 
constituinte, dado que a máquina constitucional que o bloqueia e aprisio-
na tem como efeito a aparência de dessubjetivação, tanto mais necessá-
rio será o esforço em subjetivá-lo. Esse poder, insiste o filósofo italiano 
(NEGRI, 1999, p. 7), necessita ser ordenado “enquanto sujeito”, e sujeito 
de uma “política democrática”.

O problema do poder constituinte torna-se então o problema da cons-
trução de um modelo constitucional que mantenha aberta a capaci-
dade formadora do próprio poder constituinte e, portanto, o problema 
da identificação de uma potência subjetiva adequada a esta tarefa.
[...]
O princípio constituinte só se torna poder constituinte se for posto em 
relação com um sujeito adequado. (NEGRI, 1999, p. 42, 147)

Sublinhemos os termos em que a questão se coloca. A exigência de 
subjetivação não se satisfaz pela mera estipulação de um sujeito qual-
quer, mas apenas pelo estabelecimento de um sujeito adequado, isto é, 
em termos que já utilizamos, um sujeito que faça jus ao próprio poder 
constituinte e àquilo que lhe é mais próprio.

Seria esse sujeito adequado o povo, como frequentemente se apre-
goa? Duvidoso. E a primeira das razões para essa negativa provém de 
um dado deveras singular, quase paradoxal: esse alegado detentor do 
poder constituinte nunca pode exercê-lo, senão dentro dos parâmetros 
que lhe são impostos pela máquina constitucional. “Se o povo é sujeito do 
poder constituinte, somente pode sê-lo na medida em que se submete a 
uma organização preliminar capaz de exprimir sua essência” (NEGRI, 
1999, p. 43). Quer dizer, esse sujeito do poder constituinte, o povo, só 
pode pretendê-lo ser quando determinado pelo poder constituído; no fun-
do, o povo não é sujeito, antes é produto do poder. Quando os constituin-
tes brasileiros invocavam o “povo brasileiro”, eles é que estavam forjando, 
determinando juridicamente esse povo, produzindo-o como entidade apta 
a assumir posto de sujeito do poder constituinte. Em conclusão, o povo 
não é o sujeito do poder constituinte, ou ao menos não pode ser o sujeito 
“adequado”, na medida em que é produto do poder; ele não é constituinte 
mas constituído, torna-se sujeito somente quando assujeitado.

A pesquisa precisa, pois, lançar-se noutra direção. E o bom passo 
será aquele que vai indagar precisamente por aquilo que o poder busca 
exorcizar ao constituir o povo. O que será isso? Com a pergunta alcança-
mos o segundo conceito que nos ocupa, pois esse algo é o que se busca 

3 Trata-se de ver as coisas desde um “ponto de vista do antagonismo”, segundo o qual as lutas 
movimentam os processos históricos; cf. em geral NEGRI, 1998a; também SANTIAGO, 2012.
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exprimir pela ideia de multidão. Se o povo não é sujeito adequado do po-
der constituinte, a multidão pode e deve sê-lo. Por isso, em termos negria-
nos, falar de poder constituinte é falar de multidão, o único sujeito capaz 
de exercer adequadamente um poder constituinte em sentido absoluto e 
positivo. “O princípio do caráter absoluto do poder constituinte é o princí-
pio da multidão em ação” (NEGRI, 1999, p. 121).

A seguir nosso uso corriqueiro, “multidão” remete a uma grande 
quantidade de gente e, não raro, metida em confusão. Classicamente, a 
acepção não diferia muito, e a palavra podia ser sinônimo de turba, plebe, 
vulgo, massa, populacho, povinho, gentinha, frequentemente em sentido 
negativo. Só a partir de certos autores, como Maquiavel e Espinosa, o 
termo começou a receber uma conotação que se não é inteiramente po-
sitiva (isso depende também da interpretação do leitor), ao menos não é 
depreciativa. Seja como for, o que de entrada importa é sublinhar que, do 
ponto de vista negriano, multidão não é povo. E isso num sentido forte, 
que remete à constituição íntima da própria coisa, num sentido ontológico, 
portanto. A fim de esclarecê-lo, avancemos uma segunda nota 
metodológica.

Uma das marcas mais acentuadas do pensamento negriano é sus-
tentar que toda política remete, em última instância, a uma questão onto-
lógica. Por trás de uma política está sempre certa metafísica, e toda me-
tafísica desemboca em certa política. Assim, por exemplo, a magnitude 
alcançada pela noção de poder constituinte em seu trabalho explica-se 
porque ela é situada precisamente “no centro da ontologia política” (NEGRI, 
1999, p. 56). No caso do conceito de multidão, dá-se o mesmo. Não se 
trata de um conceito descritivo que exigisse procurar no mundo empírico 
um agrupamento de pessoas que pudéssemos designar como sendo a 
multidão; esta não é uma coisa, algo dado que, em silêncio, estivesse a 
aguardar ser descoberto e então surgir à luz do dia. Multidão é um conceito 
constitutivo, o conceito de algo que já é embora não seja, porque sua cons-
tituição se dá nos processos de luta e por sua própria ação. É um conceito 
que deve ser considerado ontologicamente; se podemos falar em política 
da multidão, prioritariamente multidão nos remete à ontologia.

Voltando à nossa apresentação do conceito, tomemos por base um 
ensaio negriano sugestivamente intitulado “Para uma definição ontológica 
da multidão” (NEGRI, 2003, p. 129 seg.). Ali, o autor explica que o conceito 
de multidão possui três sentidos. Primeiramente, “multidão é o nome de 
uma imanência”. Multidão não é povo principalmente porque, ao passo 
que o povo é representável, a multidão não é representável, nem é produ-
zida pelo poder constituído. O conceito remete a um conjunto de singula-
ridades irredutíveis, irrepresentáveis, que por isso mantêm-se como um 
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todo sem encerramento, inclusivo, imanente em suma. Em segundo lugar, 
“a multidão é um conceito de classe”, que para lá das restrições da tradi-
cional noção de classe operária nos remete à cooperação entre as singu-
laridades e põe de imediato o problema de sua exploração. Por fim, em 
terceiro, “multidão é o conceito de uma potência”, a potência produtiva da 
práxis humana em geral que é fonte de toda riqueza.

Feita essa explanação, advirta-se logo que na sequência vamos 
concentrar-nos em apenas um desses sentidos arrolados por Negri para 
o conceito de multidão, a saber, a multidão como o nome de uma imanên-
cia. A primeira razão para isso é circunstancial. Embora o sentido de mul-
tidão como um “conceito de classe” às vezes tenda a impor-se como o 
principal,4 permitimo-nos aqui deixá-lo um pouco à parte porque noutra 
oportunidade já nos debruçamos sobre isso (cf. SANTIAGO, 2014). Um 
segundo motivo, mais relevante, é que desejamos, acatando firmemente 
a diretiva de que um problema político sempre remete a uma questão 
ontológica, identificar no instituto da representação política o fulcro por 
onde passa boa parte da problemática relativa ao poder constituinte e da 
multidão, uma vez que, situada no coração da política moderna, a repre-
sentação promove a separação entre o poder constituinte e a multidão e, 
portanto, a transcendência do poder em face do social. Que nos seja per-
mitida uma terceira e última nota metodológica.

Em sua filosofia, como logo veremos, Negri compreende a moderni-
dade como um período que se abre com uma crise e cujos desdobramen-
tos são mormente as tentativas de remediar tal crise por via da submissão 
da multidão ao poder. Ao lado dessa modernidade nossa conhecida, po-
rém, ou correndo sub-repticiamente através dela, o filósofo italiano identifi-
ca uma linhagem alternativa que lança as bases de uma outra modernida-
de, radicalmente democrática, e cujos expoentes são Maquiavel, Espinosa 
e Marx. Por isso mesmo, se nosso propósito aqui fosse apresentar uma 
“genealogia” dos conceitos de multidão e poder constituinte, seria inevitá-
vel de alguma maneira abordar esses três pensadores. Escapamos a es-
sa tentação, todavia, tendo em mente sugestões do próprio Negri. Explica 
ele que em seus trabalhos, ao tratar dos conceitos de multidão e poder 
constituinte, não lhe interessou nunca ficar a espreitar aqui e ali os objetos 
em foco (aquilo é a multidão, isso é o poder constituinte) ou então a reve-
lar a história do paulatino desenvolvimento dos conceitos (produzindo 
uma história progressiva). O que ele afirma ter buscado, em cada caso, foi 

4 Em recente entrevista, por exemplo, afirma Negri (2016): “A retomada do conceito de multi-
dão [...] é possível só se o conceito é posto de maneira crítica em confronto com a crise do 
conceito de ‘classe’: multidão, assim, não remete à polêmica seiscentista contra o Príncipe, 
mas à crítica da economia política e à temática atual da constituição do comum.”
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detectar um “potencial expressivo [...] acumulado, no fundamento do nos-
so ser, pela experiência passada” (NEGRI, 1999, p. 55); sempre atento 
para, ao aprofundar a história da filosofia, não produzir a ilusão de conti-
nuidades, identidades, verdades, já que os conceitos só podem ser vivifi-
cados a partir dos problemas atuais, por nossas questões.5

O que proporemos aqui, pois, não será um percurso rápido por vá-
rios autores e questões. Queremos sim, tomando as balizas da compre-
ensão negriana da modernidade, debruçar-nos sobre um momento ex-
pressivo, tenso e problemático que é crucial para a configuração de nossa 
atual política representativa e alguns de seus impasses: o momento em 
que a ideia de representação surge como elemento incontornável do po-
der, a ponto de conseguir incrustar-se no coração mesmo do que enten-
demos por política até hoje, uma política do poder separado e transcen-
dente. Em contraponto, nosso propósito último é apreender uma força de 
resistência ao constituído que, na exata medida em que não se deixa 
dobrar pela representação, aponta a possibilidade de uma política demo-
crática radical: um irrepresentável, o qual nos remete ao âmago dos con-
ceitos de poder constituinte e multidão bem como de uma política da ima-
nência. Já que tanto se fala em “crise da representação”, convém 
aproveitar a oportunidade para suspeitar da representação mesma dessa 
política supostamente em crise. Ver o que ela tem de verdade, rechaçar o 
que traz de mistificação, vislumbrar outros horizontes para o pensamento 
e, sobretudo, para a ação.

Revolução e contrarrevolução

“Tudo começou com uma revolução” (HARDT; NEGRI, 2005a, p. 88). 
A incisiva afirmação por que Império abre sua longa narrativa da moderni-
dade é a melhor porta de entrada para a compreensão do período confor-
me concebido e analisado por Negri: de um lado, a originalidade do perí-
odo em face do passado reside na abertura de novas possibilidades; de 
outro, estão suas vicissitudes, as quais culminam numa crise profunda 
que, ao longo de toda a modernidade, manter-se-á aberta. Em particular, 
para nosso assunto, é nesse momento revolucionário que a problemática 
da multidão e do poder constituinte primeiramente vem à baila.

O que costumamos denominar modernidade tem por ponto de parti-
da a revolução renascentista. E já esse dado remete-nos a uma perspec-

5 Cf. a continuação da entrevista há pouco citada (NEGRI, 2016): “É nessa reversão, melhor, 
nesse movimento da práxis teórica que as figuras adormecidas e constituintes do pensa-
mento filosófico podem ser compreendidas. A crítica histórica oferece materiais que na 
ontologia do presente abrem espaços e novos dispositivos operativos.”
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tiva bastante peculiar. Em vez de modelos escatológicos que posicionam 
o evento revolucionário ao término de uma histórica progressiva, aqui a 
revolução vem ao início e detém primazia no conjunto de determinações 
e eventos que molda o período moderno. Longe de uma qualquer tomada 
de poder (já alertamos que não é assim que convém entender o termo 
“revolução”), deparamos com um ato original de liberdade, de desejo e 
potência, de abertura para a imanência, em virtude da descoberta da hu-
manidade e seus poderes criadores. Não surpreende que nesse ínterim a 
multidão, que como acabamos de ver é o “nome de uma imanência”, o 
“conceito de uma potência”, desponte no horizonte como legítima filha da 
revolução.

Na Europa, entre 1200 e 1600, cobrindo distâncias que só merca-
dores e exércitos poderiam viajar e que só a invenção da imprensa 
mais tarde reduziria, algo extraordinário aconteceu. Seres humanos 
se declararam donos da própria vida, produtores de cidades e de 
história e inventores de céus. (HARDT; NEGRI, 2005a, p. 88-89)

O reaparecimento das cidades como centros da existência humana, 
o elogio da vida ativa e a retomada da reflexão política; a intensificação do 
comércio impulsionada pelas viagens, o contato com terras distantes e 
outras culturas; a redescoberta dos antigos, a valorização das letras e a 
renovação das artes. São tantas as novidades que caracterizam o renas-
cimento que nem vale a pena tentar elencá-las. A nós, o que mais importa 
é compreender que em seu conjunto elas vão acarretar, para nos servir-
mos das palavras de um estudioso autorizado do período, uma “renovada 
confiança no homem e nas suas possibilidades e compreensão da sua 
atividade em todas as direções” (GARIN, 1993, p. 252). É a confiança que 
está na base do reconhecimento e do elogio à dignidade do ser humano 
por Pico della Mirandola (cf. HARDT; NEGRI, 2005a, p. 90), que aparece 
com radicalidade na refundação do cristianismo encetada por São Fran-
cisco de Assis ao abraçar a pobreza e cantar a alegria (cf. HARDT; NEGRI, 
2005a, p. 437); esse novo modo de conceber o homem, sua condição e 
sua potência (sua virtù), dá os fundamentos teóricos que permitem a Ma-
quiavel reconsiderar o papel do povo e da multidão nas cidades e estabe-
lecer a liberdade como causa primeira da prosperidade das repúblicas (cf. 
principalmente NEGRI, 1999, cap. II).

Para avaliarmos com justeza a amplitude do renascimento tal como 
concebido por Negri, convém deixarmos de lado a sua imagem de mero 
movimento artístico ou de ideias, ou então apenas um período de secula-
rização decorrente do paulatino distanciar-se dos modos de vida típicos 
do medievo. Nada disso é falso; entretanto, o que possibilita e justifica 
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falar em “revolução” é que a transformação é bem maior e toca à comple-
tude da concepção de real e do lugar do ser humano nessa realidade, 
graças à “afirmação dos poderes deste mundo” (HARDT; NEGRI, 2005a, p. 
89), à “descoberta revolucionária do plano de imanência” (HARDT; NEGRI, 
2005a, p. 88; grifo nosso).

O que há de revolucionário nesta série de desenvolvimentos filosó-
ficos que vai do século XIII ao XVI é o fato de que os poderes de 
criação que anteriormente tinham sido consignados exclusivamente 
aos céus são agora trazidos para a terra. É a descoberta do plano da 
imanência. (HARDT; NEGRI, 2005a, p. 91)

O significado mais profundo e mais característico do renascimento, a 
demarcar sua singularidade na história humana, é a reapropriação dos 
poderes que haviam sido usurpados aos homens e instalados no além; a 
potência criadora que fora relegada à divindade e concebida como trans-
cendente transfere-se às mãos da humanidade que habita este mundo. 
Daí se falar em “imanência”, pois no renascimento tem início a produção 
de um novo conceito de Deus, um Deus imanente, cujos contornos con-
ceituais definitivos se darão no século XVII por meio do espinosismo. Se, 
como afirma Negri acerca de Espinosa, o “ser é já revolução” (NEGRI, 
1998b, p. 288), o renascimento é revolucionário precisamente por ter feito 
a experiência e acatado as consequências desse ser-revolução. O ser 
não é um ente que transcende o mundo e desde as alturas o comanda, 
tampouco é o quadro das estruturas ou de uma racionalidade inerentes a 
um real estático. O ser é a contínua abertura para o novo, para a criação, 
o exercício da potência criadora. E esta, com a revolução renascentista, 
torna-se finalmente humana e comum, aberta a todos os seres humanos 
que são dela igualmente dignos; para falar mais exatamente, essa potên-
cia torna-se multitudinária, pois é multidão o nome dessa imanência e é 
ela o sujeito dessa potência. Eis que pela primeira vez a multidão despon-
ta como horizonte para o pensamento e a ação que visam à produção de 
uma nova realidade social e política.

No entanto, façamos uma pausa em nosso percurso para dar conta 
de uma questão que não é sem interesse: por que só com o renascimento 
a multidão surge pela primeira vez como um horizonte?

Tratando de Espinosa, Negri afirma que a multidão é “uma condição 
humana” (NEGRI, 1998b, p. 239). A amplitude da remissão, porém, não 
nos deve enganar, como se a multidão fosse um dado natural, um produto 
a-histórico. Não é. A crer nisso perderíamos toda a especificidade metódi-
ca negriana ao armar-se de um ponto de vista subjetivo; recairíamos na 
objetividade. A “condição” que se menciona, cremos, é a condição huma-
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na segundo uma certa configuração de suas próprias forças produtivas. 
Assim como no espinosismo todas as coisas podem ser ditas animadas 
em certo grau, mas só algumas possuem mente (uma determinada confi-
guração do atributo pensamento), assim mesmo pode-se dizer que as 
forças produtivas humanas estão dadas ao longo da história humana, po-
rém apenas com o renascimento assumem uma configuração tal que me-
recesse ser denominada multidão.

Tal configuração torna-se possível a partir do antagonismo que se 
instala entre a humanidade e suas forças, de um lado, e de outro os inimi-
gos que as bloqueiam: Deus, a Igreja, a Fortuna, seja o que for. Isso não 
quer dizer, evidentemente, que antes do renascimento não houvesse an-
tagonismos, mas sim que não havia um embate a opor a humanidade e 
seus inimigos; um antagonismo “constitutivo”, pois protagonizado por ho-
mens que se descobrem produtores do real e desejam afirmar-se como 
tais. A novidade, percebe-se, reside na ideia de humanidade, que se tor-
nou pensável como um sujeito possível da liberdade. É ela, justamente, 
que fornece o mote do contraste que Negri propõe entre democracia mo-
derna e antiga. Nesta, a “liberdade é atributo só dos cidadãos da polis”; 
aquela, em troca, toma por base a “universalidade humana” (NEGRI, 
1998b, p. 296). Essa “universalidade”, sob muitos aspectos, é contribui-
ção do cristianismo, o qual, na narrativa de Império, é quem fornece uma 
nova base ontológica para o antagonismo desde o interior do império ro-
mano (HARDT; NEGRI, 2005a, p. 38-39). É a descoberta da imanência, 
porém, que a requalifica. Talvez seja possível dizer que o cristianismo al-
cançou a humanidade, mas perdeu a imanência, mais ou menos como os 
antigos tinham a imanência sem a humanidade. É uma mudança decisiva. 
Ao passo que antes o não humano, o fora da humanidade (o bárbaro ou 
Deus) constituíam um limite, com o renascimento tornam-se obstáculo; 
quer dizer, deixam de constituir um ponto de não ultrapassagem e chega-
da ao qual a atividade cessa para tornar-se, positivamente, algo que pre-
cisa ser enfrentado, que pode ser superado.6 A reunião da humanidade 
com a imanência marca a originalidade da revolução renascentista, e só 
isso permite à multidão erguer-se como horizonte teórico e prático, como 
programa.

Aos olhos de Negri, é bem isso que vamos encontrar em Maquiavel. 
Pela primeira vez, delineia-se um horizonte democrático, de uma demo-
cracia moderna que se equilibra em contrapoderes, é fortificada pela de-
sunião e pela imprescindível fundação contínua; singulariza-se pela valo-
rização dos tumultos concebidos como capazes de produzir bons efeitos. 

6 Sobre as noções de limite e obstáculo, cf. NEGRI, 2003, p. 118-119.
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Em suma, “o princípio de uma multidão em ação” (NEGRI, 1999, p. 121). 
O florentino, legítimo filho da renascença, quer reformá-la, dar-lhe forças, 
firmá-la em seus anseios; e compreende que só pode consegui-lo pela 
democracia concebida como não encerramento do processo constituinte. 
“O problema de Maquiavel não será jamais o de terminar a revolução: 
para ele, a constituição é sempre abertura do processo revolucionário da 
multidão” (NEGRI, 1999, p. 123).

Ora, que assim o seja. Tenha a multidão despontada e com ela um 
programa democrático. Como então explicar que a revolução renascentis-
ta desemboque numa modernidade que assumirá um teor tão diferente? 
Nisso, ainda, o percurso de Maquiavel é emblemático. No capítulo que 
Negri lhe dedica em O poder constituinte, funciona como uma espécie de 
guia o célebre ensaio de Louis Althusser (1998) intitulado “A solidão de 
Maquiavel”. Que solidão seria essa, pergunta-se Negri? E responde: é 
que Maquiavel torna-se um “pensador da ausência”, “ausência de todas 
as condições de um princípio e de uma democracia” (NEGRI, 1999, p. 
148). Há um “programa” democrático, sem dúvida, mas está ausente um 
sujeito capaz de efetivá-lo; faltam as condições de satisfazer àquele im-
perativo (já o mencionamos) que afirma que “o poder constituinte só se 
torna poder constituinte se for posto em relação com um sujeito adequa-
do” (NEGRI, 1999, p. 147). É tal sujeito que faz falta a Maquiavel. A multi-
dão deu-se como um horizonte, mas falta-lhe um corpo; ela, podemos 
repetir, é o que já é mas ainda não é; e por isso “o projeto democrático do 
poder constituinte torna-se utopia” (NEGRI, 1999, p. 147; grifo nosso). Uto-
pia renascentista que restará como problema aos pósteros, utopia que os 
inimigos logo tratarão de combater envidando todos os seus esforços e 
desenvolvendo novos instrumentos de guerra.

À revolução, segue-se a contrarrevolução. Em resposta ao renasci-
mento, arma-se “uma iniciativa cultural, filosófica, social e política que, por 
não poder voltar ao passado nem destruir as novas forças, procurou do-
minar e expropriar a força dos movimentos e dinâmicas emergentes”; 
noutras palavras, “um poder constituído transcendente contra um poder 
constituído imanente, ordem contra desejo” (HARDT; NEGRI, 2005a, p. 92). 
Em oposição ao renascimento, ou seja, à descoberta da imanência e da 
horizontalidade do ser, à consciência de que as forças criadoras estão 
neste mundo e nas mãos da humanidade, à expressão de anseios demo-
cráticos, vem a tentativa de ordenação desses poderes, ou melhor, de 
usurpação deles em benefício da instauração de uma ordem transcen-
dente terrena que, verticalmente, unifique e comande. Como lográ-lo? As 
armas são muitas, mas nenhuma terá a força e a longevidade que encon-
tramos na formação do Estado moderno. Para nós, olhando de hoje, o 
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Estado tem ares de instituição quase natural, pois é difícil imaginar que 
em algum momento a humanidade tenha conhecido vida social sem Esta-
do; porém, como é corriqueiro nesses casos, não há aí mais que uma 
ilusão de ótica, aquela que nos faz crer eterno o que é um produto histó-
rico, que nos leva a considerar caído do céu o que foi forjado pelos ho-
mens. É uma das etapas desse movimento de formação das bases do 
Estado que gostaríamos de invocar brevemente aqui: a elaboração do 
conceito de soberania.

No trabalho de Jean Bodin costuma-se reconhecer, se não a concep-
ção primeira, ao menos a formulação precisa e consciente da noção de 
soberania como unidade de comando e unidade política, tal como presen-
te no Estado moderno. Segundo Os Seis livros da República, de 1576:

A soberania é o verdadeiro fundamento, o eixo sobre o qual se move 
o estado de uma comunidade política e do qual dependem todos 
os magistrados, leis e ordenanças; ela é que reúne as famílias, os 
corpos e os colégios, e todos os particulares num corpo perfeito: a 
República. (BODIN apud BARROS, 2013, p. 47)

Devemos aí salientar o modo como a república define-se, em sua 
essência, pelo poder soberano nela exercido, de forma que seja possível 
afirmar que esse poder faz a república. Esta não é um conjunto de casas, 
estabelecimentos comerciais, uma cidade, um exército que possa entrar 
em guerra contra um inimigo, uma unidade linguística ou cultural; a repú-
blica não é um dado empírico, ou ao menos não é esse aspecto que a 
constitui essencialmente. Ela é uma organização política que se levanta a 
partir do vínculo entre esses elementos dados (casas, famílias, escolas, 
armas, etc.) estabelecido por um poder unitário. Nos termos breves de 
Bodin (apud BARROS, 2013, p. 44), a “República é o reto governo de vá-
rias famílias e do que lhes é comum, com poder soberano”.

Eis o porquê da centralidade assumida pelo conceito de soberania 
na política moderna. A soberania produz a realidade da república; produz, 
nesse sentido, a realidade social como organização política ao dotá-la de 
unidade. Os limites da república são incertos, as línguas podem ser múl-
tiplas, a geografia pode variar, um território pode encontrar-se hoje sob 
um soberano e amanhã sob outro; entretanto, no interior de uma repúbli-
ca, caso se trate efetivamente de uma república, a unidade prima e deve 
haver um único poder, por isso mesmo qualificado de soberano, o qual 
pode e deve ser entendido como indivisível, já que não se fragmenta em 
várias instâncias ou numa miríade de instituições. Claro que as haverá; 
evidente que pode existir uma casa legislativa, um grupo de funcionários 
cuja delegação é julgar, outro que cuida da execução das ordens, e assim 
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indefinidamente; essa multiplicação empírica das instâncias de poder não 
implicam jamais, todavia, uma divisão do poder. Este é único e é uno; do 
contrário, seriam inevitáveis as competições entre poderes, e recair-se-ia, 
por exemplo, naquelas lutas fratricidas que as peças shakespearianas 
dão-nos a contemplar. Graças a essa indivisibilidade, que decorre da uni-
cidade e do fato de, por assim dizer, pairar acima das instâncias empíricas 
e também das pessoas que o exercem, o poder soberano pode ser ainda 
apresentado por Bodin como perpétuo, algo que dura sem restrição tem-
poral, sem prazo de validade. Entendamos bem. Ele pode acabar, extin-
guir-se (a república e o império romanos, por exemplo), mas é perpétuo e 
dotado de absolutez enquanto durar. Assim como se gritava “o rei está 
morto! viva o rei!”, afirmando a perenidade da realeza para lá do próprio 
corpo físico do rei, o poder soberano descansa acima dos homens de 
carne e osso que o exercem, não se confundindo com os ocupantes de 
seus postos.

Poder uno, único, indivisível, perpétuo. Do poder soberano isso tudo 
se pode afirmar porque ele é constituinte: constitui o corpo social como 
república; é produtor da realidade social em vez de um produto seu. Uma 
das razões de falarmos em Estado “absoluto” está aí. Tratamos de um 
poder dotado de absolutez que atravessa de cima a baixo a realidade 
social ordenando-a e comandando-a de maneira absoluta, concentrando 
em si as forças sociais. Contra a crise de autoridade ocasionada pela re-
volução renascentista, concebe-se um poder soberano que “transcende e 
medeia o plano de forças imanentes” (HARDT; NEGRI, 2005a, p. 88). A 
solução é engenhosa. Como não dá para retroceder na história, é bom 
que as coisas não fiquem ao sabor dos imprevistos e, sobretudo, dos 
humores populares; é preciso botar ordem em tudo isso. A soberania é 
uma tentativa decidida de realizá-lo.

Mas vale a pergunta: com eficácia? Por que as gentes acatariam 
esse poder que se arroga um tal papel? Por que grupos de homens, famí-
lias, cidades que amiúde demonstram um desejo ilimitado de poder acei-
tariam submeter-se de bom grado a um soberano que se imputa direitos 
quase divinos? A ação da força seria uma possibilidade, como sempre, 
mas seus custos são altos e muitas vezes devastadores. Guerras, motins, 
revoltas, marcaram um pouco por toda parte o turbulento início da moder-
nidade na Europa; ademais, o novo soberano correria o risco de passar 
por um tirano, um usurpador, sem a necessária legitimidade aos olhos dos 
de baixo e sem a oportuna anuência dos de cima. Algo ainda precisa ser 
acrescentado à ideia de soberania. E é isso que fará Hobbes com a genial 
invenção que ainda hoje conhecemos e reconhecemos no coração de 
nosso sistema político: a representação. O poder soberano não é um po-
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der violento ou tirânico na medida em que representa os indivíduos, o 
povo, se se quiser, garante a legitimidade do poder ao repassar-lhe a sua 
autoridade.

A representação

Tomemos o capítulo 16 do primeiro livro do Leviatã, capítulo que 
muito significativamente, e veremos o porquê, antecede aquele sobre a 
geração das repúblicas. O texto se abre por considerações acerca do 
termo “pessoa”. Pessoa, afirma Hobbes, provém do latim persona, pala-
vra que remetia ao disfarce ou aparência exterior assumidos por alguém 
num palco. Nesse sentido, “pessoa” e “ator” são a mesma coisa, pois 
“personificar é atuar, ou representar a si mesmo ou a outro” (HOBBES, 
2003, p. 138), e conforme o caso temos uma pessoa natural ou uma pes-
soa artificial. A primeira é aquela cujos atos e palavras são seus, perten-
cem-lhe; a segunda, aquela cujos atos e palavras não lhe pertencem, pois 
representações de atos e palavras pertencentes a outra pessoa, a qual 
costumamos chamar de autor. Autor é aquele a quem pertencem os atos 
e palavras representados por um ator que é uma pessoa artificial. Esta-
mos no âmbito teatral e esses são os sentidos em questão. O ator que 
representa Hamlet é só um ator; o autor é Shakespeare, e é este que, por 
isso mesmo, detém a autoridade (pertencem-lhe ações e palavras), a qual 
repassa ao ator, que se torna, assim, seu representante.

O direito de fazer qualquer ação se chama autoridade e às vezes 
mandato. De modo que por autoridade entende-se sempre o direito 
de praticar qualquer ação, e feito por autoridade significa sempre 
feito por comissão ou licença daquele a quem pertence o direito.  
(HOBBES, 2003, p. 139)

Assim, exemplifica Hobbes, Moisés, inúmeras vezes no Antigo Tes-
tamento, em vez de falar em seu próprio nome e com autoridade própria, 
fala em nome de Deus e invocando a autoridade divina, como marcado 
pelo expediente de preceder suas palavras com a indicação: hoc dicit 
Dominus, “isto diz o senhor”.

Está aí a armadura básica do que nomeamos representação, não 
somente no teatro como também na política. Uma pessoa artificial repre-
senta o autor; cada ato da pessoa artificial é representação porque reali-
zado por uma transferência de autoridade. Entretanto, insistamos sobre 
um ponto importante, a saber, a unidade (ou não) do autor que transfere 
sua autoridade. Tendo em mente Deus ou Shakespeare, estamos a con-
siderar um autor. Não seria possível, todavia, conceber que um ator (pes-
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soa artificial) possa representar vários autores (pessoas naturais)? No 
teatro talvez isso não ponha grande problema (uma peça pode ser obra 
coletiva); mas como pensá-lo na política? Hobbes se debruça sobre essa 
dificuldade em termos que nos interessam diretamente, pois a questão, 
tal como ele a põe, radica-se em saber como representar uma multidão, a 
qual “naturalmente não é um, mas muitos”. Na resposta, a engenhosidade 
de Hobbes revela-se por inteiro, e daí propormos acompanhá-la em 
detalhe.

Uma multidão de homens se torna uma pessoa quando é represen-
tada por um só homem ou pessoa, de maneira que tal seja feito com 
o consentimento de cada um dos que constituem essa multidão. Por-
que é a unidade do representante, e não a unidade do representado, 
que faz a pessoa ser una. E é o representante o portador da pessoa, 
e só de uma pessoa. E não é possível entender de nenhuma outra 
maneira a unidade numa multidão. (HOBBES, 2003, p. 141)

Naturalmente (no sentido mesmo em que se falou de pessoa “natu-
ral”) a multidão é muitos. Artificialmente (no sentido em que se falou de 
pessoa “artificial”) é possível despi-la de suas diferenças e torná-la una, 
compacta, portanto uma pessoa. O ardil hobbesiano é conceber a unida-
de como efeito da ação una do ator representante. A multidão pode tor-
nar-se pessoa e, portanto, autora, somente quando unificada pelo repre-
sentante. A unidade de uma multidão (poderíamos dizer: aquilo que a 
torna povo, e logo se verá por quê) decorre de um ato do representante. 
Não, contudo, de qualquer ato e sob qualquer autoridade. O milagre da 
unificação só se dá por um ato efetuado a partir da transferência de uma 
autoridade ilimitada. Ora, no palco as ações de um ator encontram-se 
delimitadas pelo texto da peça; na política, o representante igualmente 
pode conhecer limites, uma delegação limitada a isso ou àquilo, por 
exemplo. O caso, porém, é que a unificação da multidão não se pode re-
alizar em presença de limitações desse tipo. Ela, a multidão, afirma 
Hobbes,

não pode ser tomada por um só, mas por muitos autores, de cada 
uma das coisas que o representante diz ou faz em seu nome; pois 
cada homem confere ao seu representante comum a sua própria au-
toridade em particular, e a cada um pertencem todas as ações pra-
ticadas pelo representante, caso lhe haja conferido autoridade sem 
limites. (HOBBES, 2003, p. 141; grifo nosso)

O que cada um repassa ao representante é sua própria autoridade. 
O representante é comum, e por isso as ações que ele efetua têm o dom 
de retornar sobre os autores como pertencente a cada um deles, decor-
rente da autoridade de cada um deles; pelo que é possível ao filósofo in-
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glês asseverar que “cada súdito é autor de todos os atos praticados pelo 
soberano” (HOBBES, 2003, p. 181). Na ida e vinda entre representante e 
representado, a autoridade vai da particularidade à comunidade, mas is-
so, cumpre não esquecer, sob a condição de que a transferência de auto-
ridade seja “sem limites”.

Alcançamos, por aí, o cerne da república hobbesiana, de sua 

geração pelo contrato, que outra coisa não será que a concessão de 

autoridade ilimitada a um representante.
O capítulo XVII do Leviatã, que abre a segunda parte do livro, expli-

ca-nos a geração da república. As razões são bem conhecidas e não va-
mos nelas insistir: no estado de natureza, sob o império do direito natural, 
cada um pode tudo e no fundo ninguém pode nada; impera o direito brutal 
do mais forte e, por conseguinte, a guerra de todos contra todos. Para 
cessar a disputa, amedrontados e desejosos de segurança, os homens 
vão instituir um “poder comum”. Eles juntam-se, unem-se produzindo 
“uma verdadeira unidade de todos eles, numa só e mesma pessoa, reali-
zada por um pacto de cada homem com todos os homens” (HOBBES, 
2003, p. 147). Nesse momento, afirma Hobbes (2003, p. 147), é como se 
cada homem dissesse: “autorizo e transfiro o meu direito de me governar 
a mim mesmo a este homem ou a esta assembleia de homens, com a 
condição de transferires para ele o teu direito, autorizando de uma manei-
ra semelhante todas as suas ações”.

Por esse ato, dá-se o nascimento da república, commonwealth ou 
civitas, que não passa de uma “multidão unida numa só pessoa” mediante 
o pacto de transferência ilimitada de autoridade a uma pessoa artificial 
que é denominada Leviatã, espécie de deus mortal ao qual cada um sub-
mete as suas vontades, o seu poder, a sua potência, de forma que a atu-
ação soberana desconheça limites no concernente à autorização. O Le-
viatã é

uma pessoa de cujos atos uma grande multidão, mediante pactos 
recíprocos uns com os outros, foi instituída por todos como autora, 
de modo que ela pode usar a força e os recursos de todos, da ma-
neira que considerar conveniente, para assegurar a paz e a defesa 
comuns. (HOBBES, 2003, p. 148)

Detentor exclusivo do poder soberano, o Leviatã tudo pode no âmbi-
to de sua soberania. Com isso é capaz de pacificar os homens, interrom-
per a guerra e garantir a segurança. Ele torna-se, na argumentação 
hobbesiana, a própria possibilidade da vida social; e daí não espantar a 
conclusão do filósofo de que nesse Leviatã reside nada mais nada menos 
que a “essência da república” (HOBBES, 2003, p. 148).
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Como afirmara Bodin, a república não é um conjunto de casas, famí-
lias, etc.; haverá república se, e somente se, houver um poder soberano. 
Em Hobbes, igualmente, a essência da república depende do soberano. 
Contudo, entre eles, vem à baila o conceito de representação a desempe-
nhar um papel capital no concernente ao problema da legitimação do po-
der. O Leviatã não é um monstro mau, como se gosta de pensar, pois ao 
menos no plano dos conceitos hobbesianos, contas feitas, ele é um repre-
sentante cuja autoridade deriva toda ela dos representados; ele próprio é 
um produto da máquina representativa, a qual seria, em última instância, 
a constituinte da essência da república. É verdade que no Leviatã a sobe-
rania não é dita pertencer ao povo, ao contrário do que sugeriam obras 
anteriores como o De cive, ao afirmar que “o povo manda em todos os 
governos [...] mesmo nas monarquias o povo comanda; [...] o rei é o povo” 
(apud HARDT; NEGRI, 2005a, p. 120); entretanto, é precisamente o expe-
diente representativo (novidade do Leviatã) que se incumbe de conferir 
legitimidade ao poder soberano, de forma que não estamos a uma distân-
cia intransponível da afirmação, de matriz rousseauísta e que ainda guia 
nossos sistemas políticos, de que todo o poder emana do povo e só pode 
ser exercido em seu nome. As diferenças não devem mascarar os liames 
de continuidade entre Hobbes e nossa própria situação.

É hábito enxergar no inglês apenas um teórico do absolutismo, e 
disso um sintoma loquaz é o fato de “leviatã” ter-se tornado sinônimo de 
Estado totalitário. A imagem não faz inteira justiça, porém, à importância 
de sua elaboração teórica e à magnitude do problema que ele arrosta, 
que não é senão a fratura aberta ao início da modernidade e que põe a 
questão do poder em termos novos. Hobbes conheceu a revolução em 
seu país, a guerra civil e todas as decorrências brutais de uma questão de 
poder mal resolvida. Em sua obra o instituto da representação, longe de 
constituir mero adereço, pretende-se um remédio eficaz a feridas abertas. 
Por isso mesmo, gostemos ou não, ainda estamos razoavelmente próxi-
mos de Hobbes. Apesar de sua fama, como insiste Gérard Lebrun (1998), 
é preciso reconhecer que ainda hoje quase todas as teorias do poder 
continuam a girar em torno de problemas que Hobbes, a seu tempo, en-
frentou. De nossa parte, acrescentaríamos: é preciso também reconhecer 
que até hoje nossa política ainda se nutre dessa mesma mezinha repre-
sentativa, a ponto de a muitos parecer quase impossível conceber uma 
política que não seja, única e exclusivamente, representativa. Não nos 
parece casual que o principal elemento de continuidade entre o Estado 
moderno nascente e as formas-Estado contemporâneas seja a represen-
tação, pelo menos no plano do discurso, isto é, no plano das justificações, 
já que é pela representatividade que se busca legitimar um poder, a pre-
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sença ou ausência da representação surgindo a muitos como um índice 
crucial na identificação do caráter democrático ou não de um regime. Ain-
da que sob outros ritmos, a ideia de que a representação constitui a “es-
sência da república”, a essência da vida social e política, persiste com 
tenacidade. Ainda que revelando, a quem quiser ver, suas flagrantes con-
tradições e com custos elevadíssimos: a produzir separação, um poder 
separado do social.

Para exemplificá-lo, vejamos um caso de uso do conceito de repre-
sentação, e também de poder constituinte e de povo, que desvela todo o 
ardil dessa montagem. Como antes fizemos recurso à Constituinte brasi-
leira, tomemos outra ilustração local, um trecho do preâmbulo “à nação” 
que antecedia o texto do AI-1, de 9 de abril de 1964, assinado pelos che-
fes das forças armadas.

A revolução vitoriosa se investe no exercício do Poder Constituinte. 
Este se manifesta pela eleição popular ou pela revolução. Esta é 
a forma mais expressiva e mais radical do Poder Constituinte, se 
legitima por si mesma. Ela destitui o governo anterior e tem a capaci-
dade de constituir o novo governo. Nela se contém a força normativa, 
inerente ao Poder Constituinte. Os Chefes da revolução vitoriosa, 
graças à ação das Forças Armadas e ao apoio inequívoco da Nação, 
representam o Povo e em seu nome exercem o Poder Constituinte, 
de que o Povo é o único titular. (BRASIL, 1964)

É significativo que mesmo um regime ditatorial invoque sua repre-
sentatividade, afinal é esta que lhe permite apossar-se do poder consti-
tuinte: a ditatura não é impedimento para a representação nem para alar-
deá-la para além da imediatez do gesto golpista; pelo contrário, é o ato de 
força que vem satisfazer as exigências representativas do povo. Permita-
nos o leitor uma recordação pessoal. Sou da época em que as crianças 
ainda eram submetidas, nas escolas, à famigerada disciplina Educação 
Moral e Cívica. Recordo-me do livro dessa matéria que utilizei, salvo en-
gano, na sexta série primária (o que seria hoje o sétimo ano do Funda-
mental II), começo dos anos 80, em que um capítulo afirmava perempto-
riamente que o Brasil era uma democracia. Como? Porque todo o poder 
vem do povo, explicava-se. Porque as pessoas votam em seus represen-
tantes; escolhem deputados e senadores que, reunidos num colégio elei-
toral, escolhem o presidente do país, o qual indica governadores e prefei-
tos de capitais e cidades consideradas zonas de segurança nacional. 
Olhando de hoje, decerto nos parecerá isso risível, essa distância entre o 
nosso voto e o voto do deputado que escolhe o presidente, a inexistência 
de eleições diretas, aquilo por que tanto se briga a partir de 1984. Aquela 
alegada representação fazia as vezes de um belo engana-trouxa. O ridí-
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culo da argumentação ditatorial impingida às crianças, todavia, guardava 
um fundo de verdade que não pode ser negligenciado. A distância, a me-
diação, a separação entre o povo (suposto detentor da soberania e do 
poder constituinte) e o exercício do poder é obra da centralidade da repre-
sentação na construção desse sistema. E com isso escancara-se o para-
doxo maior da representação, aquele que, em alguma medida, franquea-
va o caminho dos nossos militares em 64.

Diga Hobbes que o povo sempre comanda, acreditemos nós que o 
poder emana do povo, o fato é que em todo sistema representativo o povo 
é sempre o grande ausente do palco político; em conformidade com ana-
logia teatral, invariavelmente ele será autor, jamais ator, seu devido lugar 
sendo a plateia. Quem vai exercer o poder do povo sobre o povo será 
sempre o representante do povo; em cada ato desse representante, cada 
um deverá reconhecer-se, ou seja, reconhecer-se como autor, mas sem 
que ele próprio possa agir, já que toda sua potência, para que a república 
se estabelecesse, teve de ser repassada a outrem, a outros, a uma classe 
política. Eis um ponto capital. Nas palavras de Negri, a representação 
desde o início da modernidade funcionou como uma “engrenagem da má-
quina social da divisão do trabalho” (NEGRI, 1999, p. 11). Quer dizer, tal 
como alguns devem fazer isso, outros aquilo, a máquina representativa 
produz no seio do social uma secção básica entre aqueles que podem 
agir politicamente e os que não o podem, entre quem decide e quem obe-
dece. O sistema representativo, com efeito, só se firma mediante uma 
divisão representativa da política. É desse modo que os “chefes da revo-
lução” permitiam-se até reconhecer a soberania popular, afirmar que re-
presentavam o povo e em seu nome exercer o poder. Razão semelhante, 
talvez, àquela pela qual os institutos do referendo e do plebiscito, previs-
tos como instrumentos normais pela Constituição de 88, quase nunca fo-
ram usados: um perigo à exclusividade legislativa do Congresso; deve ser 
por isso, ainda, que tantas manifestações, greves, protestos são conde-
nados pelos governantes com o mantra de que são “políticos”: nada é 
mais perturbador do que representados quererem agir politicamente – é a 
ordem “natural” das coisas que periga ruir.

É nesse sentido exato que a máquina da representação produz inin-
terruptamente separação. Foi assim que ela veio responder ao renasci-
mento. Perante uma humanidade que acaba de descobrir seus poderes, 
trata-se de separar o sujeito e aquilo que ele pode, sua potência. Repre-
sentação é separação: esta é a verdade última. Separação entre um autor 
e seus atos e palavras, separação entre as pessoas e aquilo que elas 
podem e que, por isso mesmo, deixam de poder. É um movimento que 
acumula o poder social num único ponto, um uno e indivisível e perene, 
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que se instala sobre a cabeça de todos, um ser que transcende o social 
porque dele se separa. Pode ser uma pessoa, um conselho, um Estado, 
um convescote de generais, mas sempre estará separado e acima. A ima-
gem hobbesiana do Leviatã como um “deus mortal” é, sob esse aspecto, 
perfeita, pois trata-se efetivamente de um ser separado e transcendente. 
Todo o contrário, portanto, à revolução renascentista que sonhou com a 
efetivação de um campo de imanência. Ao fim e ao cabo, o produto mais 
genuíno do instituto representativo é a transcendência do poder. Para re-
tomar as palavras de Império: “um poder constituído transcendente contra 
um poder constituído imanente, ordem contra desejo” (HARDT; NEGRI, 
2005a, p. 92).

Limites

Conquanto assim seja desde que a máquina representativa esteja 
em ação e produzindo, ininterruptamente, separação e transcendência, 
resta ainda a questão crucial: como é possível que seja ativada? Noutros 
termos, por que o detentor da soberania e do poder – o povo – submete-
se a esse processo de despojamento de suas próprias forças? Ora, não 
se pode deixar de perceber que a artimanha do processo não está tanto 
na ideia de que o povo detém o poder e, mesmo que por vias tortas, co-
manda; ela esconde-se, em realidade, na própria ideia de “povo”. Vale a 
pena retomarmos Hobbes, uma passagem do De Cive a que fizemos alu-
são agora há pouco:

É um grande estorvo para o governo civil, especialmente monárqui-
co, o fato de os homens não distinguirem suficientemente o povo da 
multidão. O povo é algo uno, que tem uma vontade, e a quem uma 
ação pode ser atribuída; nada disso pode ser dito da multidão. O 
povo manda em todos os governos. Pois mesmo nas monarquias 
o povo comanda; para as vontades do povo pela vontade de um 
homem... (por mais que pareça paradoxal) o rei é o povo. (HOBBES 
apud HARDT; NEGRI, 2005a, p. 120)

A multidão não é pessoa natural, pois não lhe podemos atribuir 
ações, palavras, vontade. O povo, sim, seria pessoa natural, ou ao menos 
poderia fazer as vezes de uma; por isso, ao ver de Hobbes, é tão urgente 
bem distingui-los e promover a passagem de um a outro. Só que a meta-
morfose da multidão em povo não é um processo natural como a da lagar-
ta em borboleta. O processo exige a intervenção do poder. A metamorfo-
se, quem a realiza é o representante, o agente unificador da multidão; o 
representante pessoaliza a multidão tornando-a povo. É o poder que faz 
isso. Daí mesmo Hardt e Negri concluírem, em Império, quando da análi-
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se do trecho citado de Hobbes: “toda nação precisa fazer da multidão um 
povo” (HARDT; NEGRI, 2005a, p. 120).

Curiosa situação! O povo é constituído por um poder que, apregoam 
por aí, emanaria... do próprio povo. Novamente, reencontramos Bodin, 
para quem a soberania produzia a república pelo princípio da unificação 
do comando. Só que agora essa ação constituinte explicita-se em seu 
caráter violento: qualquer legitimidade lhe adviria por obra do povo, mas 
é ele, o poder soberano, que constitui o povo, a despeito das imagens 
idílicas dos homens se reunindo, pactuando cada um em abrir mão de sua 
potência em benefício de todos. Violência, dissemos, porque a força está 
ao início a espoliar de seu poder toda uma parcela da população, a maior 
parte dela; a mesma força continua ativa sustentando incessantemente a 
mesma divisão das tarefas políticas. A representação não existe, nem se 
impõe nem se mantém, senão como um ato de força, que nunca foi um 
processo pacífico. A afirmação hobbesiana da necessidade de fazer da 
multidão povo explicita cabalmente as dificuldades do arranjo. Nem tanto 
porque seja paradoxal, mas porque esse paradoxo e a necessidade de 
vencê-lo, ou pelo menos camuflá-lo, lança dúvidas sobre a própria possi-
bilidade do instituto representativo. O ato da representação unifica a mul-
tidão em povo e atribui autoridade, representatividade ao representante. 
O “povo”, isso não existe senão como um produto que sai da manufatura 
do poder e a ela retorna, adquirindo na ida e vinda, ao menos em teoria, 
a capacidade de recobrir de legitimidade o seu forjador. É uma peça ad 
hoc para o bom funcionamento da máquina representativa.

Por conseguinte, nossa pergunta sobre a possibilidade de ativação 
da máquina representativa tem de assumir outras formas. O processo de 
transformação da multidão em povo, condicionante de tudo, pode ser con-
cebido como um processo completo, total? Não haveria nada na multidão 
que resistisse à metamorfose e não pudesse ser capturado pela repre-
sentação do Leviatã? Não haverá algo que seja impossível reduzir à uni-
dade e ao poder constituído? Algo que resista ao próprio processo, que 
sempre busque escapar ao poder mesmo quando aparentemente agrilho-
ado por ele? Em especial algo que desde dentro da máquina representa-
tiva insista em pôr-se contra ela? Somos introduzidos, assim, à questão 
dos limites da representação. Não é fácil dizer que tudo, absolutamente 
todo ato do representante conte com a autoridade do representado. O 
nossos generais torturaram, mataram, e será que cada brasileiro se reco-
nheceu nesses atos como autor do roteiro macabro? Provavelmente não. 
E por isso somos obrigados a presumir haver limites à representação.

Em Bodin, a questão já aparecia na medida em que o soberano, 
mesmo que seu poder fosse pensado frequentemente em analogia com a 
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onipotência de Deus, tinha de respeitar as leis divinas e as naturais. A 
soberania pode tudo, pode até dissolver o direito positivo, entretanto há 
leis fundamentais que delimitam a ação soberana na medida em que fi-
xam barreiras além das quais a própria soberania põe-se a perder. Assim, 
por exemplo, está interditada ao soberano a alienação espúria da proprie-
dade privada, sob o risco de tornar-se não mais que um reles ladrão. Se-
gundo Bodin,

Não se pode isentar nem o papa nem o imperador, como fazem 
aqueles aduladores que defendem o direito papal e imperial de tomar 
os bens de seus súditos sem uma causa; vários doutores e mesmo 
alguns canonistas abominam essa opinião, considerando-a contrária 
à lei de Deus. Ela não pode estar sustentada no poder absoluto; 
melhor seria fundamentá-la na força e nas armas, que é o direito do 
mais forte e dos ladrões, visto que o poder absoluto não é outra coisa 
senão a derrogação das leis civis, como já foi demonstrado, e que 
não pode atentar às leis de Deus, que anunciou por meio de suas 
leis que não é lícito tomar nem mesmo cobiçar o bem do outro. (Apud 
BARROS, 2013, p. 65)

Em Hobbes, igualmente, o soberano concebido como um súdito de 
Deus tem de “respeitar as leis de natureza” (HOBBES, 2003, p. 182). Não 
vamos discutir a compreensão hobbesiana do termo “Deus” nem da fór-
mula “lei de natureza”, questões que fogem ao trivial e nitidamente afas-
tam o filósofo inglês do jurista francês. Fundamental, sim, nos será cons-
tatar que, para lá desses limites impostos desde o exterior do sistema 
político (leis provindas de Deus ou da natureza, entenda-as cada um co-
mo quiser), há limites que surgem desde o interior do exercício mesmo do 
poder. É o caso paradigmático do aprisionamento ou da aplicação da pe-
na capital, que põem em xeque o próprio dever da obediência.

Há alguns direitos que é impossível admitir que algum homem, por 
quaisquer palavras ou outros sinais, possa abandonar ou transferir. 
Em primeiro lugar, ninguém pode renunciar ao direito de resistir a 
quem o ataque pela força para lhe tirar a vida (...) O mesmo se pode 
dizer dos ferimentos, das cadeias e do cárcere. (HOBBES, 2003, p. 
115)
Se o soberano ordenar a alguém (mesmo que justamente condena-
do) que se mate, se fira ou se mutile a si mesmo, ou que não resista 
aos que o atacarem, ou que se abstenha de usar os alimentos, o ar, 
os medicamentos, ou qualquer outra coisa sem a qual não poderá 
viver, esse alguém tem a liberdade de desobedecer. (HOBBES, 2003, 
p. 184)

Salientemos a peculiaridade desses casos. Diferentemente do limite 
ao atentado à propriedade privada por parte do soberano, em Bodin, o 
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qual deriva de uma lei cujo fundamento provém da divindade, os limites 
que o soberano hobbesiano encontra ao decretar a prisão ou a morte de 
um súdito não derivam de um abuso de poder. A condenação pode ser 
justíssima, e mesmo assim o condenado tem o direito de resistir. Nesse 
sentido devemos falar em limites internos, ou seja, aqueles que decorrem 
do próprio funcionamento normal do sistema. Assim compreendidos, eles 
apontam menos para o exercício da soberania que para a existência de 
algo intransferível quando do pacto que origina o Leviatã e, portanto, a 
própria república. Hobbes mesmo o admite: há coisas que ninguém pode 
“abandonar ou transferir”. De nossa parte, podemos acrescentar: embora 
de um lado o instituto da representação decrete que cada um e todos 
podem e devem sentir-se representados pelos atos do representante, 
nem todo ato do representante pode ser identificado pelo representado 
como um ato seu; essa disfunção, por vezes, conduz à resistência.

Em suma, os mencionados limites, tais como indicados por Hobbes, 
sinalizam para o que desde a montagem da máquina representativa resis-
te a ela. Parecem só surgir quando o funcionamento da máquina vai mal, 
mas também podemos pensá-los como sempre presentes, ora calados à 
pancada, como na nossa ditadura: o silêncio dos descontentes à base de 
choques, mutilações, etc.; ora agindo, pressionando a própria máquina e 
eventualmente emperrando seu funcionamento. Esses limites internos 
sugerem a constante possibilidade de resistências igualmente internas; 
estas, de um ponto de vista positivo, são o signo da presença de um irre-
presentável que, ao mesmo tempo, está dentro e está contra, insistindo 
em afirmar sua independência em face das garras do poder.

O irrepresentável

Certa feita, instado por um correspondente a expor sua opinião rela-
tivamente à filosofia hobbesiana, Espinosa explica-se nos seguintes 
termos:

Quanto à diferença entre mim e Hobbes, acerca da qual me inter-
roga, ela consiste em que eu mantenho sempre intacto o direito na-
tural e sustento que, em qualquer urbe, não compete ao supremo 
magistrado mais direito sobre os súditos senão na medida em que 
ele supera em poder o súdito, coisa que tem sempre lugar no estado 
natural. (Carta 50, apud AURÉLIO, 2009, p. XVII)

Em poucas linhas, com seu característico estilo direto e cortante, 
Espinosa recusa a base da construção teórica hobbesiana, já que nega a 
ideia mesma de que o soberano seja detentor exclusivo da potência social 
após a instituição do estado civil. O direito natural, afirma ele, mantém-se 
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no estado civil, e com isso, do ponto de vista hobbesiano, atinge-se de 
morte a própria “essência da república”, o todo-poderoso Leviatã. Toda a 
distância entre os dois filósofos está aí, e toma pé na ontologia, como fica 
claro a partir da afirmação espinosana da impossibilidade de um contrato 
como o preconizado por Hobbes, ou seja, completa e definitiva transfe-
rência de potência dos indivíduos para um soberano, transmissão de uma 
autoridade “sem limites”. No fundo, segundo o Tratado teológico-político, 
isso não passa de “mera teoria”.

Ninguém, com efeito, pode alguma vez transferir para outrem o seu 
poder e, consequentemente, o seu direito, ao ponto de renunciar a 
ser um homem. Nem tampouco haverá soberano algum que possa 
fazer tudo à sua vontade: debalde ele ordenaria a um súdito que 
odiasse o seu benfeitor ou que amasse quem lhe tivesse feito mal, 
que não se ofendesse com injúrias, que não desejasse libertar-se do 
medo, e muitas outras coisas semelhantes que decorrem necessa-
riamente das leis da natureza humana. (ESPINOSA, 1988, p. 322)

Uma transferência desse tipo é impossível porque a potência em 
questão, que é o mesmo que o direto natural de cada um, é o próprio ser 
do indivíduo. Por direito de natureza, entende Espinosa a própria potência 
da natureza e a de cada indivíduo, aquela que, em suas palavras, faz que 
ele “se esforce, tanto quanto está em si, por conservar o seu ser” (ESPI-

NOSA, 2009, II, 7). Essa potência, vale ressaltar, sendo a mesma que a da 
natureza, é a potência divina. “A potência pela qual existem e operam as 
coisas naturais é a mesmíssima potência de Deus” (ESPINOSA, 2009, II, 
3); e assim determinada nos indivíduos ela é chamada de conatus. O di-
reito natural de cada um define-se pela sua potência, ou seja, por seu 
esforço de perseveração no ser, isto é, o seu conatus, o qual é a própria 
essência de cada coisa. A rigor, uma coisa não tem um conatus, ela é um 
conatus; no caso humano, esse conatus, chamado desejo, é a essência 
de cada pessoa: Pedro é o conatus ou o desejo de Pedro, Maria é o co-
natus ou o desejo de Maria. Nessas circunstâncias, fica claro que uma 
transferência completa da potência do indivíduo para um soberano signi-
ficaria não apenas pôr-se sob a jurisdição de outrem, mas abandonar o 
seu próprio ser; numa palavra, destruir-se.

Na política espinosana não se concebe a instituição do soberano 
como um Leviatã que vá determinar o social mediante forja de um povo; 
porém, mediante transferências parciais de potência, a instituição de um 
direito comum, um poder comum e um imperium. Este, em particular, de-
finido como o “direito que se define pela potência da multidão” (ESPINOSA, 
2009, II, 17), é detido “absolutamente” por aquele que, “por consenso 
comum, tem a incumbência da república” (ESPINOSA, 2009, II, 17); e con-
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forme esteja nas mãos de um conselho composto pela multidão ou por um 
grupo ou por um só, é dito democrático, aristocrático ou monárquico. Em 
nenhum momento, saliente-se, surge a figura de um representante que 
instaura ou produz o representado; embora haja delegações e pleitos, 
jamais ativa-se uma máquina representativa que submeta o campo políti-
co. A multidão não é um produto do governante, não é por ele tornada 
povo; ela é o nome da potência comum que produz o direito comum e o 
delega, “por consenso comum”, a um conselho (de muitos ou de poucos) 
ou a um monarca. E o detentor do imperium está longe de assemelhar-se 
a um deus mortal; principalmente porque não pode tudo, não é dotado de 
onipotência; ele próprio está invariavelmente submetido a um campo de 
potências que continua mais ou menos em disputa. O soberano não pode 
tudo, nunca, porque o exercício de sua potência tem como correlato uma 
outra potência, aquela que, mesmo com a instauração de um imperium e 
de um direito comum, permanece com o social, o direito natural deste, 
que é sua própria natureza e, conforme o caso, pode opor resistência ao 
poder constituído e até destruí-lo.

Um poder, explica Espinosa no Tratado político, define-se não 
apenas

pela potência do agente, mas também pela aptidão do próprio pa-
ciente. Se, de fato, digo por exemplo que por direito eu posso fazer 
desta mesa o que quiser, não entendo por isso, obviamente, que 
tenho o direito de fazer com que a mesa coma erva; de igual modo, 
embora digamos que os homens estão sob jurisdição não de si mas 
da cidade, não entendemos que os homens percam a natureza hu-
mana e adquiram uma outra, nem que a cidade tenha o direito de 
fazer com que os homens voem ou, o que é igualmente impossível, 
que os homens olhem como honroso o que provoca riso ou náusea. 
(ESPINOSA, 2009, IV, 4)

Um governante não faz tudo o que quer porque o paciente, melhor 
dizendo, os indivíduos e a cidade sempre podem, conforme suas forças, 
resistir e lutar. Conforme suas forças, frisemos. Nem sempre o paciente é 
mais forte, mas tampouco, do ponto de vista espinosano, pode ser conce-
bido como uma nulidade de potência, uma massa inerte e sem vida como 
dá a impressão de ser o povo hobbesiano. Embora o supremo magistra-
do, como bem dizia a carta de Espinosa de que partimos, detenha tanto 
mais poder quanto a sua potência supera a dos súditos, isso não implica 
que os súditos tenham perdido, por algum artifício contratual, toda a sua 
potência. Pelo contrário, o campo das potências e das disputas permane-
ce aberto. O detentor do imperium pode até possuir todo o poder, isto é, 
todo o poder constituído, mas o exercício deste só se dá no interior de um 
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jogo de equilíbrios, às vezes de conflitos, com a potência, maior ou menor 
conforme o caso, que permanece com o social, um poder constituinte 
inextirpável.

É essa potência, direito natural que persevera no estado civil e não 
pode ser capturada pelo poder, o que denominamos há pouco de irrepre-
sentável. Com Espinosa, essa força de resistência pode ser pensada po-
sitivamente e ganha primazia em face do poder, na medida em que se a 
concebe a partir de um estofo ontológico determinado que remete ao nos-
so próprio ser. Esse irrepresentável, positivamente pensando, é a mesma 
potência ativa, cremos, que Maquiavel tentava apreender ao fazer o elo-
gio dos tumultos que, movidos pelo desejo de liberdade, seriam capazes 
de produzir “bons efeitos” (cf. MAQUIAVEL, 2007, I, 4); e ainda, a mesma 
força que, em Marx, conduz por toda parte à resistência do trabalho vivo 
à exploração, à sua captura pelo trabalho morto e pelo capital (cf. NEGRI, 
1999, p. 53). É a partir desse irrepresentável que as noções de multidão 
e poder constituinte podem e precisam ser pensadas.

Hoje em dia, muito se fala em “crise da representação”, especial-
mente após duas ou três décadas que foram pontuadas pelos grandes 
protestos antiglobalização em Seattle, Gênova e noutras cidades, pela 
primavera árabe, pelos movimentos dos Indignados e pelo Occupy Wall 
Street, e por tantas outras ondas de protestos, até mesmo – por que não? 
– por nosso junho de 2013, pelo “não vai ter copa”, pelo movimento de 
ocupações de escolas no Estado de São Paulo. Mas que será tal crise? 
De entrada, convém bem mensurar os termos da questão, pois a seguir 
os delineamentos aqui propostos desde o início a própria modernidade é 
um período crítico, e a representação é uma das mezinhas, talvez a mais 
exitosa, que buscaram contornar a crise moderna. Estamos então diante 
da flagrante ineficácia de um remédio? Ou falamos de mais um sintoma, 
a indicar os derradeiros suspiros de um período histórico? Seja como for, 
é necessário observar que frequentemente a ideia de uma crise hodierna 
da representação carrega consigo um pressuposto oculto: se atualmente 
há uma “crise”, é porque teria havido um momento em que o sistema re-
presentativo não estava em crise, as coisas funcionavam bem, ou pelo 
menos melhor que hoje; então, conforme o roteiro, os representantes bem 
representavam, os representados sentiam-se efetivamente representa-
dos, a vida ordeira primava sob o sol.

Ora, a ideia de uma crise da representação não é a ser descartada; 
no entanto, faz-se mister explicitar esse seu mau fundamento: um período 
edênico da representatividade. A admirar a modernidade e suas vicissitu-
des, é temerário afirmar que isso tenha um dia sido realidade. Nascida do 
engenho hobbesiano para dar conta de uma crise, a representação é ela 
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própria filha da crise, um conceito crítico, que só conseguiu impor-se com 
a intervenção de uma boa dose de violência. E assim continua sendo. 
Principalmente porque não existe política representativa sem a manuten-
ção da divisão representativa do fazer político que conduz inexoravelmen-
te à transcendência do poder: uns fazem política e mandam, outros não 
fazem e devem simplesmente obedecer, uma verdadeira divisão social 
dos poderes de decisão em tudo igual àquela que, numa sociedade capi-
talista, divide socialmente o trabalho. Explicitar essa condição de possibi-
lidade do instituto representativo é fundamental para pensarmos positiva-
mente a figura do irrepresentável, a qual não deve ser ofuscada pela 
forma negativa de sua designação. Não imaginemos que um dia o irrepre-
sentável foi representado e por algum motivo deixou de sê-lo, cuspindo 
– para exprimir-nos em bom português – no prato em que comeu. A pas-
sagem por Espinosa deve justamente afastar essa compreensão fraca e 
negativa do conceito. Positivamente falando, o irrepresentável sempre foi 
irredutível a toda forma de representação; ele é força primeira e original 
em face da representação e por isso mesmo, embora situado no interior 
da máquina representativa (como o direito natural é dito por Espinosa 
permanecer no estado civil), não é por ela constituído e permanece como 
potência de resistência e transformação. O irrepresentável é portador de 
um desejo de liberdade e autonomia que não pode ser satisfeito por ne-
nhuma forma de representação.

Esclarecido isso, retornemos à pergunta: o que entender por “crise 
da representação”? O fundo de verdade da fórmula é o agudo tensiona-
mento das relações entre representação e irrepresentável, a ponto de 
cada vez mais surgir como impossível qualquer síntese pacificadora entre 
eles. A crise da representação não indica uma disfunção a ser sanada 
mediante ajustes que só implicariam mais representação, especialmente 
por meio de ansiados salvadores da pátria – como o próprio Leviatã, eles 
são a quintessência, jamais a deturpação, do sistema representativo. Pe-
lo contrário, a propalada crise é signo de um conflito que talvez, em defi-
nitivo, já não admita solução de compromisso, como sugere o prognóstico 
emitido por alguns acerca de um fim da política tal como a conhecemos 
ao longo da modernidade, ou seja, política que se ergue a partir da ideia 
de representação, política representativa no sentido estrito.

É bom esclarecer as coisas. Uma política do irrepresentável – exata-
mente porque este não é um produto da representação, como o é o povo 
– não tem por requisito sine qua non exorcizar a representação à guisa de 
demônio; não há por que descartar um bom uso, moderado e ponderado, 
da representação. Mas, para isso, essencial é reconduzi-la a seu devido 
lugar de artifício que pode ser muito útil, sob a condição de não se situar 
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no âmago do sistema político, chegando a constituir sua essência. Que 
isso não possa conduzir à boa coisa, é fácil perceber. Produz o inevitável 
amesquinhamento da política, que fica reservada a grupos que “represen-
tam” os que não podem fazer política; grupos que tendem, com o tempo, 
a não prestar contas a ninguém, que se autonomizam no interior do social 
dobrando-o a seus piores interesses. Loquazes ilustrações de colorido 
local não faltam: os autoproclamados “representantes” fardados de 64, só 
que também, em nossos dias, aquela blindagem do sistema político a to-
da sorte de mudança que o filósofo Marcos Nobre (2013) batizou de “pee-
medebismo”, ou então as dificuldades enormes dos partidos políticos e 
dos governos (inclusive os ditos “de esquerda”) em lidar com os protestos 
de junho de 2013, suas reivindicações e seus questionamentos. O que, 
sim, é cobrado por uma política do irrepresentável é a abertura de um 
processo político que não conduza ao apequenamento da própria política, 
fazendo dela exclusividade de alguns e promovendo a estagnação do 
poder; pelo contrário, exigência inegociável é manter o poder no social e 
sujeito a todo tipo de tensões e conflitos, os quais precisam ser constan-
temente trabalhados (um trabalho democrático!) e jamais suprimidos. A 
democracia é esse poder em movimento constantemente trabalhado pela 
política.7

Os contornos exatos dessa política, naturalmente, não podem ser 
enunciados. Seus contornos são menos objeto de teoria que de práticas 
instituintes, menos caso de descrição que de invenção e criação. A teoria, 
como ativada por Antonio Negri, pode debruçar-se sobre a modernidade 
e chamar nossa atenção para o fato de que inclusive o que nos parece 
mais “natural” resulta de certos processos de lutas, de certas opções le-
vadas a cabo nas tantas encruzilhadas da história. Foi um pouco o que 
tentamos mostrar aqui, com o caso da política representativa. Fazê-lo, 
entretanto, não implica de imediato descortinar um edifício pronto, um 
programa ao qual pudéssemos aderir. De maneira um pouco truísta, po-
demos reiterar que o irrepresentável é justamente algo que resiste à re-
presentação, o que não pode com facilidade tornar-se um mero progra-
ma. Como os conceitos negrianos de multidão e de poder constituinte, o 
irrepresentável é menos encerramento que abertura, menos uma política 
que aposta na política, na imanência e na democracia radicais.

7 A fórmula “poder em movimento” é tomada de empréstimo a TARROW, 2009; nós a 
utilizamos, porém, num contexto diverso.
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